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PARECER N.º                            /2022. 

COMISSÃO ESPECIAL. 

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N.º 115/2021. 

OBJETO: COMUNICA VETO QUE ESPECIFICA A DISPOSITIVO DE PROJETO DE 

LEI N.º 115/2021. 

AUTOR: PREFEITO JOSÉ GOMES BRANQUINHO. 

RELATORA: VEREADORA ANDRÉA MACHADO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. Relatório: 

 

De autoria do Vereador Rafhael de Paulo, o Projeto de Lei n.º 115/2021, que “dispõe 

sobre o funcionamento de escritórios virtuais no Município de Unaí e dá outras providências”, foi 

vetado parcialmente. 

 

Após o trâmite regimental, o Projeto foi aprovado em Sessão Plenária, sendo expedido 

o Ofício de n.º 296/GSC, de 24/5/2022, com cópia da redação final ao Senhor Prefeito para sanção e 

promulgação, que foi recebido no mesmo dia. 

 

Por meio da Mensagem n.º 232, de 9 de junho de 2022, protocolada nesta Casa em 

24/11/2021 e incluída no expediente da Reunião Ordinária do dia 9 de junho de 2022, o Senhor 

Prefeito José Gomes Branquinho, usando da faculdade que lhe confere o artigo inciso II do artigo 72 

da Lei Orgânica Municipal, combinado com o parágrafo 1º do artigo 66 da Constituição Federal (por 

simetria), vetou parcialmente o Projeto, o qual, nos termos constitucionais e legais, retornou a esta 

Casa para ser apreciado, desta feita, face aos argumentos empregados pelo Senhor Prefeito. 

 

Foi publicada a Portaria n.º 4.797, de 14 de junho de 2022, que nomeou Comissão 

Especial para apreciação do Veto, com nomeação de um Membro da Comissão de Constituição, 

Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, qual seja, Vereador Professor Diego.  

 

A primeira reunião foi realizada no dia 21 de junho de 2022. 
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Na primeira reunião da Comissão Especial foi eleita a Presidenta Vereadora Andréa 

Machado, que autodesignou-se Relatora da matéria, por força do r. despacho, que passa a analisar a 

matéria vetada. 

 

Em cumprimento ao disposto na alínea “b” do inciso I do artigo 108 do Regimento 

Interno, foi o Projeto encaminhado ao exame desta Comissão. 

 

2. Fundamentação: 

 

2.1. Da Comissão Especial: 

 

Verificou-se que, conforme disposições do relatório deste Parecer, foram atendidos os 

seguintes dispositivos da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992: 

 
Art. 106. As Comissões Temporárias são: 

I - especiais; 

(...) 

§ 2º Os membros da Comissão Temporária serão nomeados pelo Presidente da Câmara, de 

ofício ou a requerimento fundamentado de Vereador. 

 

Art. 107. A Comissão Temporária reunir-se-á após nomeada para, sob a convocação e a 

presidência do mais idoso de seus membros, eleger o seu Presidente e escolher o relator da 

matéria que for objeto de sua constituição, ressalvado o disposto em regulamento próprio. 

 

Art. 231. O veto parcial ou total, depois de lido no expediente, é distribuído à Comissão 

Especial, designada de imediato pelo Presidente da Câmara, para sobre ele emitir parecer no 

prazo de quinze dias, contados do despacho de distribuição. 

Parágrafo único. Um dos membros da Comissão deve pertencer, obrigatoriamente, à 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos. 

 

A análise desta Comissão Especial é albergada no dispositivo regimental da alínea “b” 

do inciso I do artigo 108 da Resolução n.º 195, de 1992, conforme abaixo descrito: 

 
Art. 108. São Comissões Especiais as constituídas para: 

I - emitir parecer sobre: 

(...) 

b) veto à proposição de lei; e 

 

2.2. Das Disposições Normativas do Veto: 

 

Referente ao veto seguem os seguintes dispositivos do Regimento Interno da Câmara, 

da Lei Orgânica do Município e da Constituição Federal: 

 

Da Lei n.º 195, de 1992 (Regimento Interno): 

 
Art. 231. O veto parcial ou total, depois de lido no expediente, é distribuído à Comissão 

Especial, designada de imediato pelo Presidente da Câmara, para sobre ele emitir parecer no 

prazo de quinze dias, contados do despacho de distribuição. 
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Parágrafo único. Um dos membros da Comissão deve pertencer, obrigatoriamente, à 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos. 

Art. 232. A Câmara, dentro de trinta dias, contados do recebimento da comunicação do veto, 

sobre ele decidirá, em escrutínio secreto, e sua rejeição só ocorrerá pelo voto da maioria 

absoluta dos membros da Câmara. 

Art. 233. Esgotado o prazo estabelecido no artigo 232, sem deliberação, o veto será incluído 

na Ordem do Dia da reunião imediata, em turno único, sobrestadas as demais proposições 

até a votação final, ressalvada a proposição de iniciativa do Prefeito com solicitação de 

urgência. 

§ 1º Se o veto não for mantido, será a proposição de lei enviada ao Prefeito, para 

promulgação. 

§ 2º Se, dentro de quarenta e oito horas, a proposição de lei não for promulgada, o Presidente 

da Câmara a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente 

fazê-lo. 

§ 3º Mantido o veto, dar-se-á ciência do fato ao Prefeito. 

 

Art. 234. Aplicam-se à apreciação do veto as disposições relativas à tramitação de projeto, 

naquilo que não contrariar as normas desta Seção. 

 

Da Lei Orgânica Municipal: 

 
Art. 72. ........................................................................................................................... 

(...) 

§ 5º A Câmara Municipal, dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, apreciará o veto 

que somente será rejeitado pelo voto da maioria absoluta de seus membros, em escrutínio 

secreto. 

§ 6º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação imediata, ao Prefeito 

Municipal. 

§ 7º Esgotado o prazo estabelecido no parágrafo 5º, sem deliberação da Câmara, será o veto 

incluído na ordem do dia da reunião subsequente até sua votação final. 

§ 8º O veto será objeto de votação única. 

§ 9º Se, nos casos dos parágrafos 1º e 6º, a lei não for dentro de quarenta e oito horas 

promulgada pelo Prefeito, o Presidente da Câmara o fará e se este se omitir, em igual prazo, 

caberá ao Vice-Presidente fazê-lo. 

 

Art. 74. As deliberações da Câmara atenderão a seguinte maioria, de acordo com a matéria: 

(...) 

III - a votação da maioria absoluta dos membros da Câmara será sempre exigida para: 

(...) 

f) rejeição de veto total ou parcial do Prefeito. 

 

Da Constituição Federal: 

 
Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao Presidente 

da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional 

ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias 

úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 

Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de 

alínea. 
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§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República importará 

sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu 

recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 

Senadores. 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao Presidente da 

República. 

 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na ordem 

do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 

 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da República, 

nos casos dos §§ 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual 

prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo. 

 

O Prefeito recebeu o Projeto e enviou a Mensagem referente ao Veto em 9 de junho 

de 2022. Verificou-se que o Senhor Prefeito interpôs suas razões de veto a presente propositura em 

conformidade com o inciso II do artigo 72 da Lei Orgânica Municipal, obedecendo, inclusive, ao 

prazo de 15 dias úteis contados da data do recebimento do Projeto, em conformidade com os seguintes 

dispositivos da Lei Orgânica Municipal: 

 
Art. 72. Aprovado o projeto de lei pela Câmara Municipal, na forma regimental, será ele 

enviado ao Prefeito que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de seu 

recebimento: 

(...) 

II - se a julgar, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrária ao interesse público, 

vetá-la-á total ou parcialmente. 

(...) 

§ 3º O Prefeito comunicará, no prazo máximo de quarenta e oito horas, ao Presidente da 

Câmara, os motivos do veto. 

 

O veto é o meio pelo qual o Chefe do Poder Executivo expressa sua discordância, por 

escrito, com o projeto aprovado ou parte dele por julgá-lo inconstitucional (razão jurídica), como 

ocorreu no caso sob comento, ou contrário ao interesse público (razão política). 

 

2.3. Disposições Finais: 

 

O Senhor Prefeito argumenta em sua Mensagem n.º 232, de 2022, nos seguintes 

termos: 

 
2. Insta salientar a necessidade de vetar o parágrafo único do artigo 9º do Projeto de Lei nº 

115, de 2021, em virtude da forma de tributação.  

O proprietário do coworking já pagará taxa de licença para o funcionamento e localização 

(TLFL) utilizando o método da área utilizada instituída no Código Tributário Municipal, o 

qual pagará pela área total construída no terreno. Assim, não poderia efetuar novamente a 

cobrança por área.  

3. No caso específico, o cálculo dos usuários do coworking deve ser calculado em valor fixo 

(três unidades ficais do Município), independentemente da área utilizada. Questão que será 

regulamentada por decreto, conforme autorização constante no artigo 11 do Projeto de Lei 

nº 115/2021. 
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4. Portanto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a opor veto parcial, sendo 

apenas do parágrafo único do artigo 9º do PL 115/2021, devolvendo-a, ao esmerado exame 

do colegiado de edis que compõem o Parlamento Unaiense. (Grifos nossos) 

 

O parágrafo único do artigo 9º do Projeto de Lei n.º 115/2021, o qual foi vetado, é o seguinte: 

Art. 9. A taxa de Licença de Localização e Funcionamento devida pelos estabelecimentos de 

Escritório Virtual e Usuários terá a mesma base de cálculo prevista para o funcionamento de 

atividades econômicas e será cobrada nos termos do artigo 91, inciso II, alínea “a” da Lei 

Complementar n.º 75, de 29 de dezembro de 2017.  

 

Parágrafo único. A taxa da licença de funcionamento para os usuários será calculada em 

conformidade com o fator atividade contido no Anexo III da Lei Complementar n.º 75, de 

2017. 

 

A Lei Complementar n.º 75, de 29 de dezembro de 2017, Código Tributário do 

Município de Unaí (MG), assim dispõe: 

 
Art. 91. Compõem o Sistema Tributário do Município:  

(...) 

II – taxas decorrentes do efetivo exercício do poder de polícia administrativa:  

a) de fiscalização da licença para localização e funcionamento em horário normal e especial; 

 
Art. 198. A taxa de fiscalização para localização e funcionamento é devida de acordo com a 

Tabela do Anexo III desta Lei Complementar, devendo ser lançada e arrecadada nos prazos 

e datas fixados no aviso de lançamento, aplicando-se, quando cabíveis, as disposições do 

artigo 271. 

 

Art. 200. Em caso de cancelamento da atividade, o tributo do exercício deverá ser recolhido 

proporcionalmente, conforme o disposto em regulamento, mesmo quando o pedido anteceder 

a notificação.  

 

Parágrafo único. O cancelamento retroativo poderá ser deferido, desde que o contribuinte 

comprove a data do encerramento de suas atividades, nos moldes estabelecidos em 

regulamento, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

Já o seu Anexo III, tem como título “Tabela para Cobrança da Taxa de Licença e 

Fiscalização de Localização, Instalação e Funcionamento – Alvará Funcionamento”, bem como no 

seu item 2 trata das atividades, dentre as quais está o estabelecimento comercial, ali constando a 

metragem com relação ao UFMU a ser cobrado. 

 

Sendo assim, razão assiste ao Prefeito em não poder cobrar duas vezes pela mesma 

área.  

 

O Prefeito informa, ainda, que a devida cobrança para os usuários dos escritórios 

virtuais será regulamentada conforme autorização do artigo 11 do mesmo Projeto. 

 

Sem mais considerações, passa-se á conclusão. 
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3. Conclusão: 

 

Isto posto, o voto é pela APROVAÇÃO do Veto Parcial ao Projeto de Lei n.º 

115/2021.  

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço, 22 de junho de 2022; 78º da Instalação do 

Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA ANDRÉA MACHADO 

Relatora Designada 


